
 

 

 

 

PROCESSO 143/2012 

PREGÃO 34/2012 

Retificação 

Levamos ao conhecimento dos interessado que houve alteração nas especificações dos itens 01 

e  item 03 da proposta padronizada 

Item 01 Armário - Armário com 3 portas inteiras, com chave, cor marfin para salas de aula, 

estrutura em MDF – 18mm, com 4 prateleiras com reforço entre as prateleiras, medida 2,00 Alt, 

1,80 de comprimento, 0,45 de profundidade, com pés de alumínio 0,50 x 0,50 com sapata 

niveladora em polipropileno com 10 cm de altura. Tampo em MDF – 25 mm, puchador 19.8 de 

metal arredondado. Acabamento na mesma cor do móvel.   

 

Item 03 Colchonete - Confeccionado com espuma expandida de 50mm densidade mínima 20, 

revestido em couro sintético na cor azul Del Rey, com zíper e hilos para ventilação nas laterais. 

medindo 1300mm de comprimento x 650mm de largura x 50mm de altura.Deverá acompanhar 

a proposta os documentos abaixo:- Fichas técnica com foto ilustrativa do produto ofertado 

contendo suas características, matéria prima utilizada, atendendo a pertinente normatização, 

assinada pelo fabricante com firma reconhecida. 

- Licença de Operação Ambiental com data dentro da validade, que comprove que a empresa 

fabricante está legalizada perante ao órgão Estadual da sede da empresa para exercer atividade 

de industrial, conforme Lei Federal 6.938/1981 art 10 e resolução CONAMA nº 237/1997. 

-Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal do IBAMA com data dentro da 

validade, que comprove que a empresa está legalizada, perante o órgão como agente não 

poluidor, conforme Lei Federal 6938/1981 alterada Lei 10.165/2000.  

- Laudo de Flamabilidade da Espuma realizado dentro das normas da NBR 9178. 

- Laudo de Análise do revestimento realizado por Laboratório credenciado pelo INMETRO de 

acordo com a NBR ISO/TEC 17026 dos seguintes ensaios: Ensaio de resistência a Abrasão, 

Ensaio de Inflamabilidade Horizontal, Ensaio de Resistência ao Rasgo, Ensaio de Resistência a 

Tração,  

- Sendo o proponente Revendedor ou Distribuidor, este deverá apresentar documento assinado 



 

 

 

 

pelo fabricante do produto, com firma reconhecida, autorizando o fornecimento dos produtos, 

citando o número do Edital, e item(ns), que poderá fornecer a prefeitura, acompanhada dos 

demais documentos acima solicitados. 

 

 

Campos Novos (SC), 30 de julho de 2012. 

 

 

Patrick Carlo Redante 

Pregoeiro 

 

 


